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LEI Nº. 3.467 DE 24 DE JANEIRO DE 2014 
 
“Cria área de expansão urbana que especifica”. 

                                                                                                                                                                                           
JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º – Fica criado uma área de expansão urbana no Município, localizado às 

margens direita da rodovia de Rodovia Washington Luiz – SP 310, constante da seguinte área:   
 

Uma a área total de 4.60.00 hectares, ou seja, 1,90 alqueires de terras, encravada na 
Fazenda São Domingos ou Morais, situada no Município de Uchoa, dentro das seguintes divisas: “Inicia 
no marco denominado MD1 de coordenadas N 7.674.822,4708 metros e E 690.195,7269 metros que 
está cravado à margem direita da Rodovia W. Luiz e terras do quinhão nº. 03, de propriedade de 
Rosemary Lenira Baratta Vieira e filhos; daí vira a direita seguindo com azimute de 39º53’45”na 
distancia de 200,83 metros até o MD2 com coordenadas, Norte= 7.674.972,9935 metros e Este= 
690.278,2780 metros; daí vira a direita  e segue confrontando com terras de propriedade de Wilson 
Baratta, com azimute de 130º05’07” e distancia de 227,47 metros até atingir o marco MD3 com 
coordenadas Norte= 7.674.826,5222 metros e Este= 690.452,3088 metros, daí vira a direita 
confrontando com terras de Wilson João Baratta com  azimute 219º06’58” e distancia de 200,82 metros 
até o marco MD4 de coordenadas N 7.674.0670,7095 metros e E 690.325,6103 metros, cravado na 
cerca de divisa da Rodovia W. Luiz, e finalmente vira a direita confrontando com a cerca de divisa com 
Rodovia W. Luiz segue com azimute de 310º04’32” e distancia de 230,20 metros até o ponto inicial 
desta descrição.  

 
Art. 2º – A área de expansão urbana prevista nesta Lei ficará acrescida aos 

perímetros urbanos delimitados em Leis anteriores, cabendo ao Município a implantação da infra-
estrutura no local, em atendimento às determinações da Lei Municipal nº. 1.651/91, que trata do solo 
urbano no Município. 

 
Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                           
 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.                   

 
 Prefeitura Municipal de Uchoa, 24 de Janeiro de 2014. 

 
 
 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

JOÃO CARLOS MAGRO 
Diretor de Gabinete 
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Como a gente sempre quis! 
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